
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete da Presidência

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 85/2025

Vincula  o  Grupo  de  Trabalho  à  Comissão  de
Organização  e  Divisão  Judiciárias  e  do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência nº 17/2025, que instituiu Grupo de Trabalho com
a finalidade de elaborar estudo técnico sobre a redefinição das competências jurisdicionais e
territorialidade do Poder Judiciário do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO  o  constante  dos  autos  do  processo  nº  006509-42.2025.8.15,
especificamente  a  manifestação  da  Presidência  da  Comissão  de  Organização  e  Divisão
Judiciárias  e  do  Regimento  Interno,  solicitando  a  vinculação  formal  do  referido  Grupo  de
Trabalho à Comissão por ele presidida; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de suporte administrativo e técnico às atividades
da Comissão e do Grupo de Trabalho; 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica vinculado à Comissão de Organização e Divisão Judiciárias e do Regimento

Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba Vincula o Grupo de Trabalho instituído
pelo Ato da Presidência nº 17/2025. 

Art. 2º Fica designado o servidor Washington Rocha de Aquino - matrícula 472.640-5 -
para integrar e secretariar administrativamente os trabalhos da Comissão de Organização e
Divisão Judiciárias e do Regimento Interno e do Grupo de Trabalho referido no artigo anterior. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
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